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ESTUDOS PRELIMINARES 
 

  O presente documento, visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como 

compilar as demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência 

ou projeto Básico, de forma a melhor atender às necessidades da Administração. 

  

1. DADOS DO PROCESSO: 

Nº do Processo: 16613/2023 

Estudo Preliminar: 104/2023 

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 

Setor / Órgão: 
Hospital Municipal Raul Sertã, Hospital Maternidade Dr. Mário 

Dutra de Castro e Subsecretaria de Atenção Básica 

Objeto: 

Os estudos preliminares aqui resumidos têm por objeto o subsídio 

básico para a elaboração de Termo de Referência (TR) para a    

AQUISIÇÃO, sob demanda, de TIRAS DE GLICEMIA, 

LANCETAS E SERINGAS para atender a necessidade do 

Hospital Municipal Raul Sertã, Hospital Maternidade Dr. Mário 

Dutra de Castro e Subsecretaria de Atenção Básica, pelo período 

de 12 (doze) meses. 

Equipe de Planejamento: 
Gestor: Igor Faria de Jesus – Mat.: 063.036 

De acordo: Nicole Ribeiro Lessa Cipriano – Mat.: 106.137 

2. NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO:  

 

Trata-se de Processo Administrativo visando a aquisição, sob demanda, de Tiras de Glicemias, 

Lancetas e Seringas, para atender as necessidades do Hospital Municipal Raul Sertã, Hospital 

Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro e Subsecretaria de Atenção Básica, pelo período de 12 

(doze) meses. 

 

Trata-se de um material indispensável e essencial à rotina das unidades de saúde. 

 

Para o Hospital Municipal Raul Sertã, a presente aquisição visa atender a demanda da Unidade de 

Saúde no atendimento aos pacientes internados, buscando o controle da taxa de glicose e diabetes. A 

empresa vencedora do item 2 (dois), deverá doar 648 (seiscentos e quarenta e oito) aparelhos 

glicosímetro para o HMRS. Os aparelhos deverão ser entregues no primeiro pedido independente do 

número de tiras solicitadas. O quantitativo solicitado baseou-se no consumo de 4 (quatro) meses, 

conforme planilha acostada à fl. 41. 

 

Para o Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, a presente aquisição se faz necessária para 

atender a demanda do produto pelo prazo de 12 (doze) meses. O quantitativo solicitado baseou-se no 

consumo de 4 (quatro) meses, conforme planilha acostada à fl. 07. 

 

Para a Subsecretaria de Atenção Básica, a presente aquisição se faz necessária para atender a 

demanda dos 2.461 (dois mil quatrocentos e sessenta e um) pacientes cadastrados no Programa 

DANT (Doenças e Agravo não Transmissíveis), durante o período de 12 meses, com uma média de 
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consumo de 100 (cem) Tiras/Mês, para cada paciente. A empresa vencedora do item 1 (um), deverá 

doar 1.576 (um mil quinhentos e setenta e seis) aparelhos glicosímetro para Subsecretaria de Atenção 

Básica. Os aparelhos deverão ser entregues no primeiro pedido independente do número de tiras 

solicitadas. O quantitativo solicitado baseou-se no consumo quadrimestral, com uma margem de 

segurança de aproximadamente 20% (vinte por cento), conforme planilha acostada à fl. 84. 

 

Ressalta-se que as especificações técnicas bem como o quantitativo dos objetos solicitados foram 

indicados pelas equipes técnicas das unidades de saúde, a qual se responsabilizam por todas as 

informações lançadas nos documentos requisitórios, acostado às fls. 06/07, 39/41 e 82/84. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

 

As unidades requisitantes entrarão em contato diretamente com a Contratada, para que esta realize a 

entrega dos produtos, conforme demanda de cada unidade, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos 

após a solicitação. 

 

A Contratada deverá proceder com a entrega do objeto, de acordo com a solicitação das Unidades 

Requisitantes, nos endereços e horários arrolados abaixo: 

 

Almoxarifado Central: Av. Conselheiro Julius Arp, nº 80 – Bl 12 – Galpão 202 – Centro – 

Nova Friburgo/RJ – De segunda a quinta-feira, das 09:00h às 16:00h. 

 

A falta do produto não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução 

ou inexecução do fornecimento do objeto deste Termo de Referência, e não eximirá a fornecedora 

das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

 

Em hipótese alguma serão aceitos produtos em desacordo com as condições pactuadas, ficando sob 

responsabilidade da Contratada o controle de qualidade do fornecimento, bem como a repetição, às 

suas próprias custas, para correção de falhas, visando a apresentação da qualidade e resultados 

requisitados; 

 

A contratada ficará sujeita as seguintes condições: 

 

Entregar os produtos contendo, em sua embalagem, a data de fabricação, validade de 24 meses, 

aos itens aplicáveis. 

 

Seguir programação do órgão requisitante, quanto à data, horário, local e quantidade a serem 

entregues. 

 

Comprometer-se a dar total garantia quanto à qualidade dos materiais fornecidos, bem como 

efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas, de qualquer produto entregue 

comprovadamente em desacordo com este Termo de Referência, ou seja, fora das 

especificações técnicas e padrões de qualidade exigidos. 
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4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Hospital Municipal Raul Sertã: Quantitativo baseado no histórico de consumo dos meses de 

setembro/2022 a dezembro/2022 conforme documento acostado às fls.41. 

 

Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro: Quantitativo baseado no histórico de consumo do 

ano de 2022 conforme fls.07. 

 

Subsecretaria de Atenção Básica: Quantitativo baseado no 2° e 3° quadrimestre de 2022 e 1° 

quadrimestre de 2023, conforme documento acostado às fls. 84. 

 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UNID HMRS HMNF SAB TOTAL 

1 381391 

Tiras para determinação de glicemia 

quantitativa em sangue venoso e 

arterial para pacientes adultos e 

neonatos desde a primeira hora de 

vida, aplicável para punção capilar em 

sensor amperométrico ou fotométrico, 

glicose desidrogenase, tamanho da 

amostra igual ou inferior a 04 (quatro) 

microlitros, tempo de leitura máximo 

de 30 (trinta) segundos para uso em 

monitor de glicemia compatível, faixa 

de hematócrito de 20% a 70%, e que o 

resultado não interfira em oxigênio 

hospitalar (PO2). Intervalo de 

medição compreendido entre 10 e 600 

MG/DL. Possibilidade de realizar 

análise de controle de qualidade em no 

mínimo 02 (dois) níveis. Embalagens 

com 50 (cinquenta) tiras. Deverá ter 

certificado de boas práticas de 

fabricação emitido pela ANVISA e 

estar de acordo com ISO 15197-2013. 

Unid. 0 24.000 1.576.000 1.600.000 
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A empresa vencedora do item 1 (um), deverá doar 1.576 (um mil quinhentos e setenta e seis) 

aparelhos para Subsecretaria de Atenção Básica. Os aparelhos deverão ser entregues no 

primeiro pedido independente do número de tiras solicitadas. 
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2 381391 

Tipo De Análise: Quantitativo de 

Glicose. 

Características Adicionais: Capilar, 

Venoso, Arterial ou Neonatal. 

Apresentação: Tira. 

 

Tira para determinação de glicemia 

quantitativa em sangue venoso, 

arterial e capilar para pacientes 

adultos e neonatos desde a primeira 

hora de vida, aplicável para punção 

capilar. 

 

Em sensor amperometrico ou 

fotométrico, glicose desidrogenase, 

tamanho da amostra igual ou inferior a 

04 (quatro) microlitos, tempo de 

leitura maximo de 30 (trinta) segundos 

para uso em monitor de glicemia 

compativel, faixa de hematócrito de 

20 a 70% e que o resultado não 

interfira em oxigênio hospitalar 

(PO2). Intervalo de medição 

compreendido entre 10 e 600 mg/dl. 

Possibilidade de realizar análise de 

controle de qualidade em no mínimo 

02 (dois) níveis. 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

Deverá ter certificado de boas práticas 

de fabricação emitido pela ANVISA e 

estar de acordo com ISO 151917-

2013. 

Unid. 187.200 0 0 187.200 
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A empresa vencedora do item 2 (dois), deverá fornecer 648 (seiscentos e quarenta e oito) 

aparelhos glicosímetro para o Hospital Municipal Raul Sertã. Os aparelhos deverão ser 

entregues no primeiro pedido independente do número de tiras solicitadas. 

3 338605 

Lancetas em aço inoxidável, estéril, 

descartável, retrátil, automática, para 

coleta de sangue capilar por punção 

digital, de uso único, calibre de 28G, 

profundidade de 0,36MM x 1,4 MM 

ou 1,5MM, coberto por capa protetora 

em conformidade com NR 32 A ISO 

13485, impedindo acidentes e a 

reutilização, sem necessidade de usar 

caneta lancetadora. 

Unid. 0 24.000 1.125.000 1.149.000 

4 338605 

Lanceta. Uso: Descartável. 

 

Tipo: Com Sistema Retrátil. 

Características Adicionais: Estéril, 

Embalagem Individual. Material 

Lâmina: Aço Inoxidável, Ponta 

Afiada, Trifacetada. 

 

Lancetas estéril, descartável, 

confeccionada em plástico, retrátil, 

com dispositivo de segurança por 

acionamento controlado que permite 

manuseio seguro na punção e 

desprezo após o uso, de acordo com a 

NR32. 

Características: Agulha de 28 G e 1.5 

MM de profundidade. 

Unid 187.200 0 0 187.200 
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5 469169 

Seringa para insulina 1 ML com 

agulha fixa curta, medindo 8 mm x 

0,30 mm. 

Unid. 0 0 161.000 161.000 

6 442278 

Seringa para insulina 0,5 ml com 

agulha fixa curta medindo 8 mm x 

0,30 mm. 

Unid. 0 0 122.000 122.000 
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE 

SOLUÇÃO A CONTRATAR:  

 

Dentro do presente estudo, foram analisadas as contratações anteriores feita por esta Secretaria 

Municipal de Saúde, através do processo administrativo sob n° 19414/2022, onde foi verificado que 

não houve nenhuma dificuldade para a aquisição e o sucesso da licitação. 

 

Foram analisados também, outros processos referentes ao objeto desta secretaria, e outros processos 

de contratações semelhantes feitas por outros órgãos/entidades, por meio de consultas a outros 

pregões/editais, com a finalidade de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 

inovações que melhor atendessem a necessidade da unidade requisitante. 

 

Foi observado que para a aquisição de Tiras de Glicemia, Lancetas e Seringas, os estabelecimentos 

de saúde realizam a contratação de forma similar à que se pretende adotar. 

 

Objeto Contratantes Pregão / Licitação  

Tiras de Glicemia, 

Lancetas e Seringas 
Prefeitura Municipal de Niteroi / RJ 037/2021 

Tiras de Glicemia, 

Lancetas e Seringas 
Prefeitura Municipal de Morro Agudo / SP 028/2022 

 

 

Não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade para aquisição do objeto, 

assim, deve ser realizada pesquisa de mercado, conforme rege o Município de Nova Friburgo, com 

cesta de preços, que compõe as ferramentas eficácias como Banco de Preços, ferramenta esta 

reconhecida pela transparência e confiabilidade dos dados apresentados, preços de internet, bem 

como seus diversos fornecedores para o objeto. 

 

6. ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS: 

 

Em análise ao processo administrativo sob nº 19414/2022, onde contempla a mesma aquisição para o 

objeto, com base nas Atas de Registro de Preços sob nº 008/23, 009/23, 010/23 e 011/23, estima-se o 

preço da contratação no valor de R$ 1.133.340,00 (um milhão, cento e trinta e três mil, trezentos e 

quarenta reais), logo, cabe ressaltar que serão considerados para fins de escolha do melhor preço na 

presente contratação, os valores alcançados pela Secretaria de Infraestrutura e Logística, na ocasião 

da pesquisa de preços, os quais serão devidamente apurados pelo Setor de Gestão de Processos, 

Contratos e Convênios da Secretaria Requisitante, para fins de utilização como parâmetro para o 

futuro certame. 
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Trata-se de Processo Administrativo visando a aquisição, sob demanda, de Tiras de Glicemias, 

Lancetas e Seringas, para atender as necessidades do Hospital Municipal Raul Sertã, Hospital 

Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro e Subsecretaria de Atenção Básica, pelo período de 12 

(doze) meses. 

 

Trata-se de um material indispensável e essencial à rotina das unidades de saúde 

 

Assim, tal solução é a mais viável para a presente aquisição, tendo sua Fundamentação Legal com 

Pregão Eletrônico, via registro de preço, pelo critério de julgamento do tipo menor preço unitário. 

 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

 

Mediante nossa análise, apontamos para o parcelamento do objeto, uma vez que detectamos que o 

conjunto dos itens a serem fornecidos podem estar sob responsabilidade de mais de uma 

contratada, com execução de etapas isolada, vislumbrando a realização de uma única licitação e 

adjudicação, dado o entendimento pela administração de viabilidade econômica no parcelamento 

do objeto. 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

Os resultados pretendidos do presente estudo, visa a aquisição, sob demanda, de Tiras de Glicemias, 

Lancetas e Seringas, para atender as necessidades do Hospital Municipal Raul Sertã, Hospital 

Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro e Subsecretaria de Atenção Básica, pelo período de 12 

(doze) meses. 

 

10. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E 

CONTEÚDO DO DOCUMENTO. 

 

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que compila os 

Estudos Preliminares da Secretaria participante e que o mesmo traz os conteúdos previstos na 

Instrução Normativa nº 05/2017, conforme diretrizes estabelecidas. 

 

Gestor:  De acordo: 

   

   

   

   

________________________ 
 

_____________________________ 

Igor Faria de Jesus Nicole Ribeiro Lessa Cipriano 
Matr.: 063.036 Matr.: 106.137  

Nova Friburgo/RJ, 01 de setembro de 2023. 

 


